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LEI Nº 066/2025 
16/12/2025 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTRATAR PROFESSORES, ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS, PARA PROVIMENTO TEMPORÁRIO E 
EMERGENCIAL DE VAGAS NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E 
DEFINE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 

Art. 1º. Com amparo no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e artigo 80, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Laranjeiras do Sul combinados com o inciso I do artigo 24 da Lei Municipal 
nº 002/2024, fica o Poder Executivo autorizado a realizar Processo Seletivo Simplificado - PSS para 
contratação e provimento temporário emergencial de vagas de Professores de Língua Estrangeira 
Moderna-Inglês, Arte e Educação Física para o Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 2º. O número de Professores de Língua Estrangeira Moderna-Inglês, Arte e Educação Física a 
serem contratados temporariamente será consoantes ao número de vagas existentes e os aprovados e não 
aproveitados de imediato poderão ser convocados quando da abertura de novas vagas, cujo tempo de 
contrato sera de 12 (doze) meses prorrogáveis por igual período. 
 
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a nomear uma Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
da Educação – CPSSE que ficará encarregada de elaborar o Edital referente aos títulos e comprovação 
de tempo de serviço em regência de turma exigidos no processo, bem como fixar datas, horários e 
publicação da documentação referente a esta Lei, na imprensa oficial do Município.  
 
Art. 4º. O valor do salário dos Professores de Língua Estrangeira Moderna-Inglês, Arte e Educação 
Física contratados temporariamente, em caráter emergencial e por prazo determinado, conforme o artigo 
2º desta Lei, não será superior ao valor do nível básico do servidor concursado, e o regime de trabalho 
será especial, regido pelo edital e termos contratuais vinculados ao PSS, nos termos do art. 222, II, da 
Lei Municipal 030 de 2004. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 16 de dezembro de 2025. 
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